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~~JJ[TO DE LEI No.

~

00~~/9B •
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR
CONviNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL. ATI~AVÉS DO DEPAI~TAMENTC) E:STADUf~L DE:
TRaNSITO DETRAN. E D~ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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!par'á9"'(:\P(J S~:~gljnclCl .- (t() i"'il..l.ni,c (p i D::

I - P I' O '.' i d f.:. n c: i ,':'I"

c: u n f o I" In c ~:;1..1. ,,\ !::.

."1 i ri F I" ,':1 .... f.:. <:; t ".u t '..lI" ,','. n E' c:E' <:; ~:; ,':;.1" i ~:l P ,:'1" ,:,
sistEmas informat izados do DETRAN,
ESPEcificaç~Es t~cnic:as"

Segu-

A r t. 4 o. -- O!::. t (.:.:.I" rn O!:; d o c:o n v Í;:~.n i o p o c:I(.:.:.".i':{ O!:; E' I" Ir (.:.:'./ i':; tO!::. n D l:i 1",','.~.::O c:IE'

::l(> ( t I'" i n I: ,').) c:I i ,',\!:; , P ,':1I" ,','. ,',\ d (.:,'q 1.,\ ,','. c: G O do!:; In E' !:; n',o !:; ~:'. b o ,"'.
E >: (.:;.c: lJ <.:: ~:\ 0:::' do!:; !:; (.::.". v i ç: O!::. (.::. c\f E' 1" i ç: ~::\o d ,':"! I" ,':\ ;<.~o ,':\b i '1 i d ,:\d E cI ,':\
'" (.:.~!"ltU n ç:'~I" r:',.(j: ~~.~D II

Art. 50. - O ürazo do conv&nl0 SErá at0 31 dE dEZEmbro dE 1998, a
contar da data dE sua assinatura.

Art. 60. - O cr~dito autorizado no Artigo 2º, sera atendido com a
seguinte redução Orçamentária:
12-ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO
OI-ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO
03071782.059-Auxilio ao CONSEPRO, para atender Serviços de

rança PÚblica:
3.2.3.3.OQ-Contribuições Correntes R$ 15.000,00

A I~ t. 7 o. .- ;;::!::. t "'. 1...(.:.i (.:.:.n t ".•:1 E'IH \/ i <.:.1 o I" n <:'. d i:\ t: <:1 cI E' !::' '.1 .:'\ FI uh I i c: <:1<.;: ;~\ o ,
I" (.:.:,I.'o ~..:J ,':\ d "0\ I::. FI !:; d i E;I:í o !:; i ç: (:;E' !::. e In c: o n ti" ,.f< I" i o ..

ERECHIM-RS. 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

~~
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
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JUS T I F I C A T I V A

Com vistas ~s adEqUa~aES impostas PElo novo C6digo dE
T ". ~:~n ~::.i t n BI""'1~:;i '.I. (.,:' i I" o (I...(':.'i no.. ? ..~::.;r,;) ::j r d ~:.' ;:.~::$ •. O? " (? /) r E',::.t E P ".n j Fê: t OdE'
'.I. E i autoriza a cEIEbraçâo dE convênio com o DETRAN-DEPartamEnto
E ~o;t c':\d IJ"', '1 d (.,:' T I" {-o~n ~::.i t o r P (:\I",:\ q IJE' (.~~:;t E E'f E't I) C' <:'. n O t i f i c,:,.ç: ~:~O E'
c: O b ". (:\n ç: <:\ d ,','.'o:. rflu'1 t c':\:::.cI E c: O m Fi (::.'t f n C i ('I dom 1.1 n i c: í p i O r ,:1b I",','.n (,:.I i cI <oI lo; Fi O ,r
EstE convênio. bEm como EX~CUtEr na íntEgra. todas as suas
c 1 ,~u<:;u1a~:;..

P C)l'

i n f '""I .... E' ~:;t ".1..\ t 1.1. I" .~

D I:::T 1<(, i'l,. c o n f o I" In E

O 1..Il: /" o '1 (oI do. t':\ c:(:\I" ~:Jo d o r'lu. r I i c: (Fi i o E!::. l: ,':1.1" ,':~ I:'.

para aCESSO aos sistEmas informatizados do
as ESPEcifica~aES tcic:nlcas do convfnio ..

r:' ,:1 c:E ~i 1..11" EI t.n c i.:' cI(.:.. ,:,d (,.q I.J. .:1 ç: r,; o i", <:0' c.:-: i 9 !ci.n c i ,:\:;; d o C ó cl i 9 D

de' TI,.Gn!:;ito nl"<:I.~:;ilEil"Dr é qUE E<:;t<:'1(.ldrnini!:;l:I"c:I.(j:~;{ndEcidil"! p~:.:.'.l"'1
cEIEbraçân do convênio Em rEferência. E Esperar encontre estE
P I"C).j E t o d c. I..e i. 9 1.1<:1I'"i cI<:1j I..ln t o <,10 FIo dE'" I...E ~::)i s '1 (:\t i v D i"1u. n i c i p "~I.1 ..

LUIZ ~~CHMIDT
Prefeito Municipal

, .



Convênio que celebram entre SI,' d
Departamento Estadual de Trânsito - , e,
outro, o município de , em
cumprimento às disposições do novo CÓ IGO DE •
TRÂNSITO BRASILEIRO.

o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
"RAN/RS, autarquia Instituída sob a forma da Lei n° 10.847, de 20 de agosto de 1996, com sede,
:a Capital, na rua 7 de Setembro, 666, neste ato, representada por seu Diretor-Presidente, Djalma
luel Bittencourt Gautério,' doravante denominada DETRAN, e o município
............................................. representado por seu Prefeito Municipal, Sr ,
,Ivem celebrar o presente Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

f

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio lem por objeto regular as normas e
edimentos referentes à notificação e a cobrança de multas por infração de trânsito de
petência do município, aplicadas na circunscrição territorial do mesmo, que deverão ser
Iralrnente observadas pelo DETRAN e pelo município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXEéuçÃo

I - Caberá ao município convenente, diretamente ou
ante delegação, lançar, nos sistemas informatizados do DETRAN, os Autos de Infração de
sito abrangidos por este convênio;

/I - Caberá ao DETRAN a responsabilidade pela
:ação e cobrança das multas de competência do município abrangidas por este convênio.

CLAUSULA TERCEIRA - DA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO

I - A supervisão e a fiscalização da execução deste
!nio caberão a ambas as partes que, para tanto, designarão formalmente representantes;

/I - O DETRAN e o município deverão permitir às pessoas
regadas da supervisão e da fiscalização o livre acesso aos locais onde serão executados os
os.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - O municlpio obriga-se a:

da;

1- providenciar a infraestrutura necessana para acesso aos
las informatizados do DETRAN, conforme especificações técnicas em anexo;.

2- proceder aos lançamentos previstos no Item I da Cláusula

3- permitir o acesso dos representantes das partes aos locais
stação dos serviços, objeto deste convênio; .

4- utilizar, durante a vigência deste convênio, os sistemas
atizados do DETRAN exclusivamente para execução das atividades nele previstas;

/I - O DETRAN obriga-se a:

micípios; 1-proceder à notificação e cobrança das multas de competência
JrlJ " F

--_ .:~.~ - ..
-- C"-



5- capacitar os técnicos dos municípios para implantar os

2- d<1r, irllodi<lt::llllClltO opôs n \Il1oc;:ldnçtlO (dillll()i~o-'Ol
Illento cOlllpensado), o sogulnte dos tino 009 vololOS provonlontos dus Illull' " viu
'ia informatizado:

a) ao DETRAN; o valor estipulado na Cláusula S
b) à Secretaria da Justiça e da Segurança (Fundo

mça' Pública/BM), exclusivamente em relação às multas aplicadas pela Brigada Milita~ por
lção de competência dos municipios convenentes, 50% (cinqüenta por cento) do valor
dado, após deduzidos o valor referido na alínea "a" supra e aquele correspondente ao
Itual de 5% (cinco por cento) destinado ao fundo de âmbito nacional, previsto no parágrafo
jo artigo 320 do Código de Trânsito Brasileiro;

c) aos municlpios convenentes, mediante transferência para
bancária especial FAMURS/MlIL TAS, o saldo remanescente Integral, nele incluido os 5% (cinco
nto) referidos na letra anterior, a ser repassado aos municípios em periodicidade e prazos
Ilentes aos dos repasses do ICMS;

3- disponibilizar o acesso às informações dos sistemas
atizados do DETRAN, estritamente necessárias aos lançamentos previstos na Cláusula
Ida, item I, do presente convênio, prestando, para tanto: o adequado assessoramento técnico;

4- fornecer senhas aos técnicos indicados pelos municípios e
~ados pelo DETRAN, para acesso às informações dos sistemas informatizados, referidas no
'o anterior;

DS,objeto deste convênio.

rafo Primeiro - O valor devido à SJS transitará pela conta bancária especial FAMURS/MULTAS,
repassado ao FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLlCA/BM, na mesma periodicidade e

5 previstos para os municípios. .

rafo Segundo - Não se aplica o disposto na alínea B, do n° 2, do item 11 desta cláusula às multas
mpetência originária do município, lavradas acessoriamente pela Brigada Militar em área na
I município exerça diretamente o seu poder de fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA,- DO USO E SIGILO DAS INFORMAÇÕES

o município se comprometem a :
1- utilizar os sistemas informatizados do DETRAN

;ivamente para execução dos lançamentos previstos na Cláusula Segunda, item I, sendo-lhe
lo, sem a prévia e expressa anuência do DETRAN, manifestada por escrito, fazer uso, para
uer fim, dos mesmos sistemas ou de qualquer informação neles existente.

2- guardar o sigilo, determinado por lei, das informações que
Drem disponibilizadas em função do presente convênio.,

CLÁUSULA SEXTA- DA REMUNERAÇÃO

o DETRAN perceberá, a título de remuneração pelos
:os prestados, a Importância de R$ 12,00 (doze reais) por multa processada e arrecadada nos
s deste convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO DAS MULTAS

As multa;s abrangidas por este convênio serão pagas pelo
ia diretamente nas agências do Sistema Bancário Conveniado e serão automática e
atamente processadas e destinadas, na forma da Cláusula Quarta, item 11, número 2 e
Irafos.

•

I,
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•

CLAÚSULA NONA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

• CLAÚSULA OITAVA - DA HEVISi\O

As parles 'convenenles procederão, no
aventa) dias, conlado desta data,' a revisão dos termos e condições do presenle conv
,pecial da remuneração fixada na Cláusula Sexta, para verificarem a adequação dos mesm
tecução dos serviços e aferirem a razoabilidade da remuneração.

I _ O presente convênio, após decorrido o prazo previsto na

láusula Oitava. poderá ser denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação formal feita
outra com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que pretenda vê-lo extinto.

\I _ O presente convênio poderá ser rescindido, a qualquer

:lmpo, ocorrendo a Inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou sobrevIndo

lisposiçáo normativa, fato ou ato que o torne impraticável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

o presente convênio poderá ter suas cláusulas alteradas

llediante acordo entre as partes, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

o foro deste convênio é o de Porto Alegre, capital do

Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO E DO CONVÊNIO INDIVIDUAL

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam as

partes o presente convênio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas

presenciais.

Porto Alegre, 26 de janeiro de 1998

Município

Departamento Estadual ~e Trânsito - DETRAN/RS

Testemunhas:

- -



A - Especi icações
A 1 - Software

Os softwares necessários para utilizaçüo do Sistema de Infrações de Transito silo:

• Sistema Operacional Windows95 em português

• PACKET/3270 for Windows •

A2 - Microcomputador
,.

• Microcomputador padrüo IBM-PC com microprocessador INTEL Pentium,
clock mfnimo de 166 Mhz.

• Mem6ria RAM mfnima de 32 Mbytes, expansfvel até o mfnimo de 64
Mbytes.

• Mem6ria cache externa mfnima de 256 Kbytes.

• BIOS com funções de testes. de segurança de acesso (senha).

• Uma interface paralela padrão Centronics e duas interfaces seriais padrão
RS-232C integradas na placa mãe com conector 0139.

• Uma interface serial para uso exclusivo do mouse. padrão PS/2 com
conectar MINI-DIN.

• Uma unidade interna de disco flexível de 3 V2 polegadas para disquetes de
1,44 Mbytes de capacidade.

• Barramento ISNPCI, com pelo menos 4 slots livres. Dos slots livres pelo
menos dois devem ser PCI.

• Monitor SVGA colorido, mfnimo de 14 polegadas, dot pich 0,28, placa de
vfdeo com no mfnimo 2 Mbyte de mem6ria.

• Capacidade de armazenamento mfnima de 2 Gbyle formatado, com interface
EIDE, tempo de acesso máximo de 10 milisegundos. A capacidade de
armazenamento deverá prever a expansão para o dobro da capacidade
solicitada. sem haver necessidade de trocar a(s) unidade(s) já instalada(s).

• A controllllJura deve ser padrão ElOE com capacidade dc gcrcncialllcnto dc
4 periféricos.

• Mouse, compatível com Logitech ou Microsoft, resolução mfnirna por
hardwarc de 300 OPI, com ahnol'ada e disqucte de instalação em 3 Yl
polegadas.

• Teclado padrão ABNT2( Desejável), 107 teclas não apagáveis pelo uso
contfnuo. .

• Ponte de alimentação chaveada com capacidade para suportar as
possibilidades máximas de expansão da máquina, com filtro de rede
acoplado e operando em Ii O e 220 VAC, automaticamente, aceitando uma
variação mínima de 10 %, para mais ou para menos a 50 c 60 Hz.

,
• Placa Fax/Modem com velocidade.mfnima de 33600 bps.

EsoeclflcBcões 1 de 3 22/01198. V.OI
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~3 - Inlpressora'
• Impressora Jato de Tinta colorida (Desejável).

• Resolução mínima 300 x.300 DPI

• Capacidade para 2 cartuchos, sendo um colorido e outro preto de uso
simullllneo.

• Mínimo de 5 páginas por minuto.

:\4 - COlnunicação
A comunicaçüo com a Procergs será feita através da contratação de serviço da
EMBRATEL. Um dos serviços abaixo deve ser contratado:

f.

Serviço 2028 (linha discada)
• Contratar o serviço junto a um dos Escrit6rios Comerciais da EMDRATEL,

cuja localizaçllo encontra-se em lista anexa.

• Obter da EMBRATEL o NIU (identificação do usuário na rede) após a
contrataçllo do serviço.

• Instalnr modelll, interno ou ex.terno, que atenda as especificuções descritas
no item MICROCOMPUTADOR. .

• Instalar linha telefônica direta (tronco CRT), preferencialmente, ou ramal
PADX, diretamente no modem. '. -. - .. -

• Configurarrrestar modem.

Serviço 3028 (linha dedicada)
• Contratar o serviço junto a um dos Escritórios Comerciais da EMBRATEL.

cuja localização encontra-se em lista anexa, especificando a velocidade de
operação como sendo 9.600 BPS.

• Configurarffestar modem.

~5- Escritórios Comerciais da EMBRATEL

Porto Alegre
Marechal Floriano, 249 Centro

.216-3195

Novo Hamburgo
Rua Lucas de Oliveira, 137 Centro

.594-7776

;oec/f/cBcões 2 de 3 22/01198 - V.01
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Santa Cruz do Sul
Rua Ernesto Alves, 554 Centro

11715-2599

Caxias do Sul
Rua Vinte de Setembro, 2080 Centro

11(054 )221-3855

Pelotas
Rua 15 de Novembro, 657 Centro

B (0532)27-1000

Santa Maria

l,

ESOBclflcBCÕSS

Rua dos Andrndns, 1759 Centro

11(055)222-2299

3 da 3 22/01/98. V.OI
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

,xmo. Sr.
fereador LUIZ DEONISIO SILVA DE BRITO
tO. Presidente da Câmara de Vereadores
lesta

PEDIDO DE URGÊNCIA

Câmara Municipal de Erechim
APRO\'AIJO

RCllTlião:.22-.MAI\~.QI19 90

_.L3do .. .
LUIZ r6EONÍSIO SiLVA DE BlU'm

Presidente

Os Vereadores abaixo firmatários vem a presença de Vossa
:enhoria solicitar a tramitação em regime de urgência o expediente a seguir relacionado:

• PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 002198

Autoriza o Poder executivo a firmar convênio com o Estado
lo Rio Grande do Sul, através do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, e Dá
lutras providências

solicita, após Parecer da Comissão de Justiça e Redação seja votado na Sessão Plenária
)rdinária desta data, para que o Poder Legislativo possa examinar a matéria, visto a
rgência da mesma, pois trata-se de convênio com vistas às adequações impostas pelo
ovo Código de Trânsito Brasileiro.

Erechim, RS, 09 de Março de 1.998.

'n/a"dl/llte Saloll/olli, slll" - Cf/i.ta Postal, 613 - FOlles: (054) 32/.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS



cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHlM
ESTADO DO lUa GRANDE DO SUL

Jf PODEH LEGISLATIVO Câmara iHun;c;pa/ de Ereclt;m
APROVADO

Reunião: 09 ~...'3S.2../J9 98
f3 A,;rP

1.\ lIa Dl~O'" i~&Osn.'t~ n:H:BHJTO
~'~:s\ftlje~l;e

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇAo

rOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PARECER: C,Ol'TSTITUCI01TJI.:L

TÉRIA:

ENTA:

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 002/98

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO
COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN, E DÁ OUTRAS RELATOR: EDG.AR PAULO M...'úUiJRNTINI
PROVIDÊNCIAS.

Ap6s analise do presente projeto de lei
do Executivo de NQ002/98", opino a constitucionalidade da ma.t~

ria.
Envio ao plenário para a tramitação fi~

nal.

EDG.AR. PAU O .W'IENTINI

VERElillOR.



MODIFICA A REDAÇÃO DO INCISO li, DO PAR. 1.°, DO ART. 3.°

DO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N.° 002/98 QUE AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O DETRAN ..

Nos termos do artigo 107 e 108 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Vereadores, os vereadores da bancada do Partido dos Trabalhadores, vem, por

meio desta, propor a modificação da redação do inc!so lI, do * 1.o do artigo 3.o do
Projeto de Lei Executivo n.o 002/98, nos termos que segue:

Art. J. o ...
f 1. o ...
II - Dar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a arrecadação, o

seguinte destino aos valores provenientes das multas, via sistema
bancáno automatizado: (....)

Justificativa: da Tribuna.

Câmara Municipal, Sala das Sessões

rechim (RS), 09 de março de 1 98

Ilustríssimo Senhor
llJ/:fJ Deonísio Sllv/] de Brito
MO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Erechim - RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABIN"ETE DA PRESIDÊNCIA

053/98 - ZB
Erechim, RS, 10 de Março de 1.998.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular
esteve reunida em Sessão Ordinária na data de 09 de Março/98, oportunidade em que
tramitou na pauta da Ordem do Dia, o expediente abaixo relacionado e anexado a presente
para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 002198
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul,
através do Departamento Estadual de Trânsito - Detran, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 003/98
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul,
através da Secretaria Estadual de Justiça e Segurança, com a interveniência da
Brigada Militar e dá outras providências.

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram APROVADOS.

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para
renovar votos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

Vereador ~O~O ~VÁ~ITO
Pr sidente da Câmara de Vereadores

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHIVIIDT
DD.Prefeito Municipal
~esta

~oma/ldante Salomoni, s/n° - Caixa Postal, 6/3 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechilll - RS
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Estado do Rio Grande do Sul
" MUNICÍPIO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
~ Praça da Bandeira, 354
\ .::l CEP 99700-000 - Erechim (RS)~== ~~~~~~=~~~=10 DE ~~~:~ DE =~~~~

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR
CONViNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE
DO SULr ATRAV.S DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRaNSITO DETRAHr E D~
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Est ado
pEla Lei

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechimr
do Rio Grande do Sul, no uso de atribui~ões conferidas
Orginica do Munic(plo~

FAÇO SABER, que o Poder Legislat Ivo aprovou, e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ~irmar
conv~nlo com o Estado do Rio Gr.ande do Sul, atravis do
Departamento Estadual de Trinsito - DETRAN, com a
final idade de regular as normas e procedimentos
referentes ~ notiflcaç~o E ~ cobrança de multas por
infraç~o de trinsiio de compet~ncla do Munic(pio,
aplicadas na sua circunscri~~o territorial, que
deverio ser integralmente observadas pelo DETRAN e
pelo Munlc(pio, nos termos da minuta anexa que integra
,:\ p r. t:.'!.'lt~n t t~ Le I •

Par~9raVo ~nlco - O Munic(pio fica autorizado a remunerar o
Departamento Estadual de Trinsito pelos
serviços prestados, mediante pagamento de R$
12,00. (doze reais) por multa processada e
arrecadada com baSE no convênio a ser firmado.

Art. 20. - Para atender as despesas decorrentes da execu~io do
convên io de qU(~'tr',:\taa PI'"E.'senteLei, fica autor izado
a abertura do seguinte Crédito Especial:

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PúBLICAS
02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
16915731.005-Controle E Fiscal Iza~io de Trinsito Municipal:

3.1.2.0.00-Materlal de Consumo •••••••••••••••••• R$ 1.000,00
3.1.3.2.00-0utros SErviços E Encargos ••••••••••• R$ 11.000,00
3.2.2.1.00-Transferências ~ Uniio ••••••••••••••• R$ 1.000r00
4.1.2.0.00-Equipamentos e Mat~r'lal Permanente ••• R$ 2.000r00

Art. 30. - Aos convenentEs,
n a mi n I..lt i:\ a n E ).:a ,

além das demais obriga~ões previstas
compE.'ti r'á:

Par~9ra~0 Primeiro - Ao Departamento Estadual de Trinsito
DETRAN:

I - PrOCEder ~ notifica~io e ~ cobrança das multas de
competência do Munic(pio.

.- - ... • •••••
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

"" Praça da Bandeira, 354
~vCEP 99700-000- Erechim(RS)

11 - Dar, imediatamente apds a arrecadaçio,
dest ino aos valores provenientes das
sistema banc~rio automatizado:

o seguinte
multas, via

a) Ao DETRAN o valor devido nos termos do Art.
Par~grafo ~nico, desta Lei;

10.,

b) ~ Secretaria da Justiça e Segurança (Fundo Especial
de Segurança P~bl ica/BM), exclusivamente em relaçio
~s multas aplicadas pela Brigada Mil itar, 50~
(cinqUenta por cento) do valor arrecadado, apds
deduzidos o valor referido na aI {nea .a. supra e
aquele correspondente ao percentual de 5% (cinco por
cento) destinado ao fundo de imbito nacional,
previsto no par~grafo Jnico do art. 320 do Cddigo de
TrSnsito Brasileiro.

Parigra~o Segundo - Ao Munic{pio:

I - Providenciar a infr"a-estrutura necess~ria
acesso aos sistemas informatizados do
conforme suas especifjcaç~es técnicas.

para
DETRAN,

Art. 40. - Os termos do convênio poderio ser revistos no prazo de
30 (trinta) dias, para adequaçio dos mesmos ~ boa
execuçio dos serviços e aferlç~o da razoabilidade da
r"emun r,'I" aç:ão.

Art. 50. - O prazo do conv~nio ser~ até 31 de dezembro de 1998," a
contar da data de sua assinatura.

Art. 60. - O crédito autorizado no Art. 20.,
seguinte redução Orçament~ria:

será atendido com a

12-ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
03071782.059-Aux{1 lo ao CONSEPRO, para atender

Serviços de Segurança P~bl lca
3.2.3.3.00-ContribuiçSes Correntes ••••••• R$ 15.000,00

Art. 70. - Esta Lei
1'0 evog .:"ul as

entra em vigor na data de sua
as disposlç:Ses em contrário.

publ icação,

EJ~ECH I Moo-I~ S, 10 DE MAI~~O\ I~

LUIZ F~~CISCOSCHMIDT
Prefeito Municipal


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017

